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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTAD0    DE    MINAS    GEFIAIS

m] NQ#réditos  supiementares.

o  `Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou  e

eu  sançiono  a  seguinte  lei:-
'  Arit.  iQ  -  Ficam  abertos  os  seguintes  créditos  supiementares

às  dotações  abaixo  do  orçamento  vigente!

8  02  h  -  Viagens  administ.i.`ativas
8  og  3  -Combustíveis,  assistência,  iubrificag2

tes  e  acess6rios
8  29  4  -  Assistência  a  mendigos
€''  33  0  -25  professôras  a  Cr   .   h9.584,OO

8  33  0  -  Adicionais  a  professôras   (ai.t.   ]J+8

da  Constituição  Estadual)
8  63  i  -  Operários  do  serviço  de  água  e  esgô-

tos
€\  63  3  -  Para  o  serviço  de  água  e  esgôtos
8  8i  i  -operários  do  serviço  de  i.uas,  praças

e  jardins
8  82  i  -  operái`ios  do  serviço  de  esti.adas  e

pontes
8  82  3  -  Para  o  serviço  de  estradas  e  pontes
8  87  i  -  Operáríos  do  servíço  de  próprios  mni-

cipais
8  €Ji7  3  -  Fara  o  sepviço  de  próprios  mmicipais
8  83  0  -  Adicionais  a  funcionários  chefes    de

famílla
8  99  4  -  Para  fretes  e  carretos
8  99  4  -  Despesas  imprevlstas

Cr;Ij.          65.000 ,00

Cr#.1.300.000'00

Cr,:,::,.           20.000 '00

Cr#.   l.760.0oo,oo

Cr#.          30.000 ,00

Cr#.        100.000'00

Cr.WÍ;.         250.000,00

Cr#.        350.000900

CrS.       4oo.ooo,oo

CrS.   1.200.000'00

CI.S.        100.000'00

Cr*.          50.000 ,00

Cr:[;:.           85.000 ,00

CrS.          4o.ooo ,0o

TOTAL ................................      Crs.   6.000.000,00

Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entrando  e£
ta  lei  em  vigor  na  dáh  de  sua  publicação.
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
EST^DO    DE    MINAS    GERAIS

MANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento

e  execução  desta  iei  pei.tencei',  que  a  cunpram  e  a  façam  cumprir  tão
inteiramente  como  neia  se  contém.

Prefeituiia  Municipai  de  Ubá ,LiLde _„
Pr.efeito  Munici  PAL

de 196ú

l,toreira
Secretário

Féíéndes


